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EMENDA DE REDAÇÃO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 012, DE 18 DE MARÇO DE 2026.


A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final que subscreve, apresenta a seguinte emenda de redação ao PL 012/2026.

Retifica a Ementa do PL 012/2026, ficando com a seguinte redação: 
	“DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS NAS ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUSTIFICATIVA
A presente emenda se justifica para atender as correções neste PL, visto que esta é a denominação correta é Sistema Municipal de Ensino e não Rede Pública Municipal. 









											

Balneário Pinhal, 30 de março de 2026.



Vereadora Alexandra de Souza Andrade – União Brasil
Presidente



Vereadora Simone Ferreira dos Santos - PDT
Relatora



Vereador Antônio Gilberto Gomes - MDB
Membro
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